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Câmara Municipal de Angélica
Estafa de Mata Fosa Sal

RETO LEGISLATIVO NO Em 11 de Junho de 2001

DisÑe sobre de Título de
Cidadania edá outras providências...

Os Vereadores da Câmara Municipal de Angélica, submetem a
o Plenário o seguinte Projeto de Legislativo.

a mesada CâmaraMunicipal de Angélica, de conformidade com a10.
II, Artigo 17, inciso XV da Ici Orgânica do Município de

Angé autorizadaaOutorgaraosIlmosSrs.VICTORMÁSCULI,
LUIZ DA SILVA e PEDRO ANTÔNIO DA SILVASÉR

), o Título Honorífico de Cidadão Angeliquense, Flos
evantes serviços prestados ao Município de Angélica.

20 - Fica igualmente a mesada CâmaraMunicipal, a tomar providenciasao
cumprimento do presente Legislativo inclusive a fixação da
data e local para entrega do referido Título Honorífico, mencionado no
artigo | 0 deste Decreto Legislativo.

XArtigo 30- Asdespsas dasteDecretoLegislativoocorrerãoporconta
de dotaçãoOrçamentária vigente, suplementada01Yjrtunamente,caso

40 - Este Dccrcto Legislativo entrará em vigor na data dc sua publicavão,
revogada as dismsiç.óes em contrário.

Sala das da CâmaraMunicipal deAngélica-MS, Aos onze
dias do mês de Junho de .

Ad •r Bezerra

Alm Fagundes..

José Mazola A. B

Robson Miguel Bonim...

José Boni
.Denis Renato Damaceno Lima..
..Adailton Joaquim de L'

. .....Mauro Fa"ncani...
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Câmara Municipal de Angélica
Estau daMata Grasse sal

Comissão de Justiça e Redação

Projeto de I)ecreto (m/2001 de 18de junho de2001

/ QCT/
DisÑe sobre concessão de

Título de Cidadania e dá outras

providências...

PARECER
Os Membros da Comissãode Justiça e Redação,Estando reunidos

nestadataparaAnalisareapresentarPareceraoProjetode[kteto no002/2001,
oriundo do Poder Legislativo.

Avós EstudoseAnalisesdecidimosexarar FavorávelFla
sua aprovaçao.

A Câmara Municipal apenas fiscaliza os atos do Prefeito
Municipal, masnãodeterminao queeletemquetazer.

É o nosso Parecer.

Angélica-MS, 18 de junho de

Justiça e Redação
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Presidente
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